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INDICAÇÃO Nº 0818/2023  
Em, 19 de outubro de 2023 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
PROVIDÊNCIAS PARA AUMENTO DO SERVIÇO 
DE ATENÇÃO DOMICILIAR - MELHOR EM 
CASA  NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, solicitando à Exma. Sra. Prefeita 
para que através da Secretaria competente, providencie o aumento do "SERVIÇO DE 
ATENÇÃO DOMICILIAR - MELHOR EM CASA" no Município de Cabo Frio.  

 
 
 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2023. 
 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Atenção Domiciliar (AD) é uma forma de atenção à saúde, oferecida na moradia 
do paciente e caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção e 
tratamento de doenças e reabilitação, com garantia da continuidade do cuidado e 
integrada à Rede de Atenção à Saúde. 

A atenção domiciliar proporciona ao paciente um cuidado ligado diretamente aos 
aspectos referentes à estrutura familiar, à infraestrutura do domicílio e à estrutura 
oferecida pelos serviços para esse tipo de assistência. Dessa forma, evita-se 
hospitalizações desnecessárias e diminui o risco de infecções. Além disso, melhora a 
gestão dos leitos hospitalares e o uso dos recursos, bem como diminui a superlotação de 
serviços de urgência e emergência. 

Desta forma, torna-se imperiosa a aprovação da presente Proposição.  
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